
INDICAÇÃO Nº 
2577
, DE 2007

INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine aos órgãos competentes, a adoção de medidas, em caráter de urgência, visando a liberação de verbas, no montante de R$ 100.000,00 (cem mil reais), para prefeitura de Caçapava, visando à aquisição de ultrassonógrafo e esteira ergométrica.

JUSTIFICATIVA

A prefeitura de Caçapava, visando o atendimento da população daquele município, necessita, com urgência, de verbas para a aquisição de equipamentos para o ambulatório de especialidades, que serão utilizados na realização de exames diagnósticos de média complexidade: Ultrassonógrafo e esteira ergométrica com sistema computadorizado, para testes de esforço físico. 

Estes serviços não estão disponíveis na rede própria e as referências contratadas, tem oferta insuficiente para atender à demanda do Município, causando transtornos à população que, por vezes, é obrigada a se deslocar para outros municípios, em busca desse tipo de atendimento.

Assim, com a certeza de estarmos prestando relevantes serviços à comunidade de Caçapava, indicamos ao Senhor Governador, medidas urgentes, para não deixarmos desamparados os munícipes, que vêem na Santa Casa, a única solução para seus problemas de saúde.

Sala das Sessões, em

Deputado Antonio Carlos - PSDB
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